
' PREFEITURA DEGMY 

l' GOVERNO DO POVO 

PROJETO DE LEI Nº 013, DE 27 DE MAIO DE 2026. 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo abrir, ao Orçamento 

Municipal, Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições contida na Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade com o art. 40 da Lei Federal nº 4.320/64, submete para apreciação da 

Câmara Municipal o Projeto de Lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento de 2026, aprovado pela Lei nº 1.068 de 

01 de dezembro de 2025, um Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 87.000,00 (Qitenta e sete mil reais) 

destinado a custear despesas da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento & Cultura discriminadas abaixo. 

Poder: 02 - Poder Executivo 

Órgão: 30 — Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer 

Unidade Orcamentdria: 023030 — Secretaria Mun. De Governo, Planej., Cultura e Turismo 

Classificação Funcional: 13.392.1301.2296.0000 - PNAB — Lei Aldir Blanc de Fomento a Cultura 

3.3.90.36.00 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Fisica R$ 87.000,00 

Fonte: 1.719 — Transferências Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022. 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTACOES: R$ 87.000,00 

Art. 22 Para acorrer as despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei, 

serão utilizados recursos orgcamentarios provenientes do Excesso de Arrecadação, conforme disposicdes do § 1 

doart. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

$ 12 As dotacdes incluidas no Orcamento Municipal por meio do Crédito Adicional Especial autorizado 

por esta Lei poderdo ser suplementadas nos termos do Art. 82, da Lei nº 1.491/2025, bem como fica autorizado 

a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou parcial, dotacdes orcamentarias constantes no orgamento, 

decorrente da extinção, transferéncia, incorporagdo ou desmembramento de órgão e entidades. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrério. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Brejão/PE, 27 de maio de 2026. 
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